
Indicação Nº 5064/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo técnicos para a possibilidade de se realizar a pintura de 
marcas em formato de “patinhas” nas faixas de pedestres do município de Itapevi.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa implantar marcas lúdicas em formato de 
“patinhas” de cães e gatos nas faixas de pedestres como forma de sinalização 
específica. O objetivo central é promover a conscientização dos tutores de animais e 
dos motoristas sobre a proteção e o respeito à vida animal, estimulando uma cultura 
de trânsito mais empática e atenta.

Essas marcas atuam como uma ferramenta educativa e um reforço visual 
amigável, alertando sobre a presença de animais nas vias urbanas, como cães e gatos, 
que frequentemente são vítimas de acidentes de trânsito.

Destaca-se que esse tipo de iniciativa em defesa da causa animal já vem sendo 
realizada com sucesso em outros municípios, como Extrema (MG), onde demonstra o 
verdadeiro comprometimento da população com o bem-estar animal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,
  

09/10/2025

MARIZA MARTINS BORGES

Vereadora – PODEMOS

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para a possibilidade de se realizar 
a pintura de marcas em formato de “patinhas” nas faixas de 
pedestres do município de Itapevi.
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RDA21Z8S9P0S0821, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RDA2-1Z8S-9P0S-0821
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RDA21Z8S9P0S0821
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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